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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 13 de outubro de 2025.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 259/2025
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, 70.165-900
 

Referência: Voto de Louvor de Agradecimento ao Presidente do Congresso Nacional, Senador
David Alcolumbre, pelo trabalho e esforço em defesa da manutenção do número de cadeiras para
deputados federais até as eleições de 2030.

Responder a este documento indicando expressamente o Processo nº 00010.013563/2025-
13.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Tenho a satisfação de comunicar a Vossa Excelência que, em atendimento a requerimento de
autoria dos Deputados Francisco Limma, Ana Paula, Bárbara do Firmino, Dr. Gil Carlos,
Dr. Hélio, Elisângela Moura, Evaldo Gomes, Gracinha Mão Santa, Hélio Isaías, Hélio
Rodrigues, Rubens Vieira, Severo Eulálio, Vanessa Tapety e Wilson Brandão , o Plenário
da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí aprovou Voto de Louvor de Agradecimento ao
nobre Presidente do Congresso Nacional pelo trabalho e esforço em defesa da manutenção do
número de cadeiras para deputados federais até as eleições de 2030.
 
Encaminho, neste momento, a transcrição do Voto de Louvor de Agradecimento a Vossa
Excelência, renovando, ao ensejo, meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 
Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente
 
MOÇÃO DE APOIO Nº 424/2025
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ EMENTА:
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EMENTA: REQUER que seja encaminhada MOÇÃO DE AGRADECIMENTO ao Presidente do
Congresso Nacional, Senador David Alcolumbre, Presidente do Congresso Nacional, pelo
trabalho e esforço em defesa da manutenção do número de cadeiras para deputados
federais até as eleições de 2030.
 
FRANCISCO LIMMA, Deputado/PT, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na formado
Regimento Interno, que depois de ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE
AGRADECIMENTO ao Presidente do Congresso Nacional, o Senador Davi Samuel
Alcolumbre Tobelem - União - AP (Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes -
Brasília -DF, CEP 70165-900, e-mail: re.equidade@senado.leg.br /Av. Luiz Carlos de Araújo
Monteiro, nº 197, Jardim Equatorial, Macaра, АP, Сеp 68903-008, e-
mail:sen.davialcolumbre@senado.leg.br) pelo trabalho e esforço em defesa da manutenção do
número de cadeiras para deputados federais até o ano de 2030 e por consequência, mantendo o
atual número de vagas de deputados estaduais.
 
Tal moção se justifica, pela defesa do Senador Davi Alcolumbre junto ao Supremo Tribunal
Federal (STF), no sentido de que a redistribuição das cadeiras de deputados federais na Câmara
dos Deputados não fosse aplicada nas eleições de 2026, devendo tal ampliação ter efeito
somente para as eleições de 2030. Com a proposta de mudança ainda pras eleições de 2026 o
Estado do Piauí seria um dos estados prejudicados, pois perderia duas vagas na Câmara dos
Deputados e por consequência 6 (seis) vagas na Assembleia Legislativa.
 
Tais mudanças trariam impactos negativos ao Estado, já que, significariam menos recursos para
investimentos em saúde, educação, infraestrutura, dentre outras áreas que seriam afetadas,
prejudicando o desenvolvimento do nosso Estado. Motivo pelo qual, reiteramos a atitude louvável
do Presidente do Congresso Nacional, Senador Davi Alcolumbre, em defesa desta tão importante
pauta para o estado do Piauí, garantindo assim, a segurança jurídica e a estabilidade do processo
eleitoral vindouro.
 
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 01 de outubro de 2025.
 
FRANCISCO LIMMA
Deputado Estadual/PT

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 13/10/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020644772 e o código CRC 8CE8EF91.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.013563/2025-13 SEI nº 0020644772
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